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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  1841-4/EDUARDO  LOW  DE  MATTOS  PEIXOTO  GUIMARÃES  –
Pagamento de licença especial não gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE
nº 5609675-2/2016: – Deferir, o pagamento de 90 (noventa) dias da licença especial referente ao 1º decênio,
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir,
quanto à licença do 2º decênio, por haver completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da
Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0787/2016/DGP-4).

Ten  Cel  RRPM  Mat.  17611-7/EXPEDITO  LOPES  FERNANDES  –  Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5737186-1/2015: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0859/2016/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten PM Ref.  Mat.  28539-0/ANTONIO JOSÉ COELHO  – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5691451-4/2014: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0784/2016/DGP-4).

Subten  RRPM  Mat.  28076-3/SÔNIA LAUDICÉIA LUIZ  DE  AZEVEDO  –  Pagamento  de
licença  especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5620340-2/2015:  –  Deferir,  o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei
nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0790/2016/DGP-4).

Subten  RRPM  Mat.  23925-9/ROMILDO  DUTRA DE  AMORIM  –  Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5774470-7/2015: – Deferir, o pagamento de
150 (cento e cinquenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada,
as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0809/2016/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

3º  Sgt  RRPM Mat.  25543-2/OZEIAS BATISTA DA SILVA FILHO  – Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5754596-5/2015: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
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informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0773/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21579-1/CARLOS ANTONIO DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5773955-5/2015: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0775/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23675-6/CARLOS ANTONIO DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5767492-4/2015: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0777/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26277-3/JOSÉ FRANCISCO DE BARROS – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5610065-5/2015: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0783/2016/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 28266-9/NOISÉS PEREIRA DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente  ao 1º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5617283-5/2015:  –  Deferir,  o  pagamento de  90
(noventa)  dias  da  referida  licença  especial,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0788/2016/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  27363-5/SEVERINO  AMARO  DOS  SANTOS  –  Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5636155-4/2015: – Deferir, o pagamento de
43 (quarenta e três) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0789/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27885-8/ANTÔNIO JOSÉ DE SANTANA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5676430-4/2015: –  Deferir,  o pagamento de 120
(cento  e  vinte)  dias  da  referida  licença  especial,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0791/2016/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  23726-4/JOSÉ  EUDIVAM  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença  especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5688866-2/2015: –  Deferir,  o pagamento de 160
(cento e sessenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0792/2016/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 24237-3/JOSIVALDO JOSINO ALVES BARBOSA – Pagamento de licença
especial não gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE nº 5674172-5/2015: –
Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, conforme
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e
o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto à licença
do  3º  decênio,  por  haver  completado  30  (trinta)  anos  de  efetivo  serviço,  após  o  advento  da  Emenda
Constitucional  nº 16,  de 04 JUN 99.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,  DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0794/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27519-0/ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5668701-6/2015: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0798/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23704-3/JOSÉ CORREIA NEVES – Pagamento de licença especial referente
ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5665542-6/2015: – Deferir, o pagamento de 120 (cento e vinte)
dias  da  referida  licença  especial,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do
Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como no
Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0799/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14895-4/DIÓGENES MARQUES MACHADO – Pagamento do 13º salário e
das férias relativos ao ano de 2015, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5692515-6/2015: –
Deferir, quanto ao pagamento de 03/12 (três doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2015,
conforme  o  contido  na  Lei  Complementar  nº  078/2005 c/c  os  Encaminhamentos  nº  164/2009/PGE e  n°
117/2007/PGE.  Indeferir,  quanto  às  férias,  conforme  o  Parecer  nº  0546/2010/PGE.  À  Seção  de
Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0802/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26966-2/JONAS MANUEL VILAR – Pagamento das férias relativo aos anos
de 2014 e 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5746738-4/2015: – Deferir, quanto ao pagamento das férias
integrais do ano de 2014 e o proporcional de 4/12 (quatro doze avos) das férias referente ao ano de 2015,
acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional consoante previsto no inciso XVII do art. 7º, da CF/88 c/c art. 77
da Lei 10246/90, bem como entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de
Defesa Social do Estado de Pernambuco, no Despacho nº 064/201-GGAJ/SDS, de 09 NOV 2012. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0807/2016/DGP-4).

1.3.3. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0892/2015/DGP-4, publicada no
Aditamento ao Boletim Interno nº 182, de 28 SET 2015, referente ao pagamento de licença especial, requerido
pela 3º Sgt RRPM Mat. 22895-8/ANTÔNIA GOMES DE ALBUQUERQUE, conforme processo SIGEPE
nº  5630483-2/2015,  em  razão  de  tramitar  pleito  de  mesmo  objeto  através  do  protocolo  FISEPE  n°
8.2013.0900.6036,  o  qual  fora  deferido  através  da  Nota  para  Boletim  Interno  nº  0493/14  publicado  no
Aditamento  ao  BI  nº  078/2014,  de  29/04/2014.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
0800/2016/DGP-4).

Anulação do Ato Administrativo tornado a efeito pela publicação da Nota para Boletim Interno nº
0526/2005/DGP-4, que autorizou o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial relativa ao 2º
decênio,  para  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.  12666-7/JOSEMILDO  JOSÉ  SERAFIM  GOMES,  aquilo  pelos
motivos constantes no Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº  0454/2013,  de  27  de
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novembro de 2013. Em ato contínuo: – Pugno pela Anulação do Ato Administrativo veiculado pela Nota para
BI n° 1118/2010/DGP-4, referente ao pagamento da complementação relativa à promoção para a graduação de
3º  sargento,  também pelos  motivos constantes  no corpo do Parecer  da PGE n° 0454/2013.  Arquivar  nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0828/2016/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 27530-1/MARCONDES VIEIRA DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5612999-5/2016: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0776/2016/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 103398-0/RAQUEL FARIAS DA SILVA – Pagamento das férias relativas ao
ano de 2010 e férias  proporcionais  referentes ao ano de 2011,  conforme protocolo SIGEPE nº  5640600-
3/2015: –  Deferir, quanto ao pagamento de férias integrais relativas ao ano de 2010 acrescidas do 1/3 (um
terço) constitucional, e, 01/12 (um doze avos) de férias proporcionais do ano de 2011, acrescidas do 1/3 (um
terço) constitucional, conforme o previsto no inciso XVII do art. 7º, da CF/88 c/c art. 77 da lei 10246/90, bem
como entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do
Estado de Pernambuco, no Despacho nº 064/2012-GGAJ/SDS, de 09 NOV 2012. À Seção de Finanças/DGP-3
para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0801/2016/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ANA  NEIDE  HENRIQUE  DA  SILVA  OLIVEIRA,  viúva  do ex-Cb  PM  Mat.  32080-
3/FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, falecido em 29 MAI 2015 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo,
com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente
para receber em parcela única, dividida em 03 (três) partes iguais, a indenização por morte natural do servidor
em questão restar  provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5680909-1/2015, e o evento
morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei
de regência, devendo ser resguardadas as cotas-partes do demais dependentes previdenciários habilitados à
pensão do servidor falecido, ELLEN VITÓRIA FERREIRA ALVES OLIVEIRA e ELIONARDO FABRÍCIO
FERREIRA ALVES OLIVEIRA, conforme preconiza o § 1º,  do art.  1º,  da Lei federal nº 6.858/1980 e o
Parecer nº 0450/2013-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira.  À  Seção  de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela  única,  através  de ordem bancária  a  ser  expedida em nome dos dependentes,  com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0429/2016/DGP-4).
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CLAUDOMIR ALBUQUERQUE DE FRANÇA,  filho  do ex-2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  606790-
5/ALMIR JOSÉ DE FRANÇA, falecido em 11 JUL 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta  ao referido servidor,  na  forma prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de 20 de junho de 2013:  –  Concedo  a
indenização por morte natural do servidor em questão ao requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5668003-1/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0757/2016/DGP-4).

MARIA  LUCIENE  DA  SILVA,  viúva  do ex-Cb  PM  Mat.  20853-1/SEVERINO  ALVES
CABRAL – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 06 SET 2010, conforme
protocolo SIGEPE nº 5674768-7/2015: – Deferir, quanto ao pagamento de 86 (oitenta e seis) dias referente ao
1º decênio e 139 (cento e trinta e nove) dias referente ao 2º decênio, face às informações do Arquivo Geral, e
da FUNAPE, tudo em concordância com os Pareceres da PGE nº 303/2003 e nº 314/2012 e pelo art. 109 da
Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, DEAJA para emitir Parecer Jurídico
e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 0797/2016/DGP-4).

CLENITA ARAÚJO DA COSTA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 610782-6/JOÃO PAULINO DA
COSTA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 22 ABR
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5666692-4/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0813/2016/DGP-4).

LÊDA MARIA BEZERRA DA SILVA SOUZA, viúva do ex-Subtenente RRPM Mat.  11319-
0/BENILTON CARLOS DE SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 09 MAI 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5676649-7/2016: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0814/2016/DGP-4).

ALBENISE FERREIRA DO NASCIMENTO SOARES,  viúva do ex-Cb RRPM Mat. 610226-
3/NILSON ALUIZIO SOARES, falecido em 25 ABR 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta  ao referido servidor,  na  forma prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de 20 de junho de 2013:  –  Concedo  a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5681477-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0817/2016/DGP-4).

LÊDA MARIA BEZERRA DA SILVA SOUZA, viúva do ex-Subtenente RRPM Mat.  11319-
0/BENILTON CARLOS DE SOUZA, falecido em 09 MAI 2016  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
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provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5676663-3/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0830/2016/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

MANUELA EMYLLI ROCHA DA SILVA, filha menor (representada pela sua genitora MARIA
EMÍLIA DA ROCHA) do ex-3º  Sgt  PM Mat.  30568-5/MOISÉS GOMES DA SILVA  – Pagamento  de
licença  especial  não  gozada  pelo  ex-militar,  falecido  em 04 OUT 2012,  conforme  protocolo  SIGEPE nº
5644134-0/2015: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0083/2015/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI
nº 033, de 23 FEV 2015. Deferir, quanto ao pagamento de 90 (noventa) dias da licença referente ao 1º decênio
e 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 2º decênio, face às informações do Arquivo Geral,
da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado às dependentes habilitadas
a pensão por morte conforme certidão da FUNAPE, e dividido em 02 (duas) partes iguais , sendo uma cota-
parte para MANUELA EMYLLI ROCHA DA SILVA, filha menor representada por  MARIA EMÍLIA DA
ROCHA, e  a outra  cota-parte  devendo ser  resguardada em favor  de ELISÂNGELA DO NASCIMENTO
SEGUNDO, companheira do servidor falecido, tudo em conformidade com o Encaminhamento nº 782/2011,
da Gerência de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social e o contido no Encaminhamento/Consultiva
nº  223/2011-DEAJA,  c/c  o  Parecer  nº  303/03-PGE  e  o  art.  109,  da  Lei  nº  10426/90.  À  Seção  de
Finanças/DGP-3  para  providências  cabíveis,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD (Nota nº 0810/2016/DGP-4).

JOSELMA MARIA DA SILVA e  LARISSA DAYANE LEONCIO DA SILVA,  viúva  e  filha
respectivamente do ex-Cb PM Ref. Mat. 28202-2/GILBERTO LEÔNCIO DA SILVA FILHO – Pagamento
do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  25  OUT 2015,  conforme
protocolo SIGEPE nº 5698527-6/2016: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0260/2016/DGP-4, publicada
no Aditamento ao BI nº 047, de 11 MAR 2016. Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada
e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, devendo o montante ser
dividido em 02 (duas) partes iguais entre os requerentes dependentes previdenciários habilitados à pensão do
servidor falecido, conforme Declaração emitida pela FUNAPE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências
e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0825/2016/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM
Diretora de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


